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Dispõe  sobre  a  doação  de  cadáver  não
reclamado e de membros amputados para fins
de  estudos  ou  pesquisas  científicas  para  as
faculdades de medicina públicas e privadas no
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Esta Lei visa disciplinar a destinação de cadáver não reclamado junto às autoridades públicas e de
membros amputados para fins de ensino e pesquisa para as faculdades de medicina públicas e privadas em
Mato Grosso.

Parágrafo único: a prioridade na distribuição é para as faculdades públicas estaduais e federais.

Art. 2° O cadáver não reclamado junto às autoridades públicas, no prazo de trinta dias, poderá ser destinado
às faculdades de medicina públicas e privadas em Mato Grosso, para fins de ensino e de pesquisa de
caráter científico.

Art. 3° Será destinado para estudo, na forma do artigo anterior, o cadáver:

    I - sem qualquer documentação;

   II -  identificado, sobre o qual inexistem informações relativas a endereços de parentes ou responsáveis
legais;

    § 1° Na hipótese do inciso II deste artigo, a autoridade competente fará publicar, nos principais jornais da
cidade, a título de utilidade pública, pelo menos dez dias, a notícia do falecimento.

    § 2° Se a morte resultar de causa não natural, o corpo será, obrigatoriamente, submetido à necropsia no
órgão competente.

    § 3° É defeso encaminhar o cadáver para fins de estudo, quando houver indício de que a morte tenha
resultado de ação criminosa.
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    § 4° Para fins de reconhecimento, a autoridade ou instituição responsável manterá, sobre o falecido:

    a) os dados relativos às características gerais;

    b) a identificação;

    c) as fotos do corpo;

    d) a ficha datiloscópica;

    e) o resultado da necropsia, se efetuada;

    f) e outros dados e documentos julgados pertinentes.

Art. 4° Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anteriores, o cadáver poderá ser liberado para fins
de estudos ou pesquisas científicas para as faculdades de medicina públicas e privadas no Estado de Mato
Grosso, obedecendo o que trata o § único do Art. 1° desta Lei.

Art. 5° A qualquer tempo, os familiares ou representantes legais terão acesso aos elementos de que trata o §
4° do art. 3° desta Lei.

Art. 6º A regulamentação de registro e distribuição de corpos e membros que são doados e destinados para
as instituições de ensino superior serão realizados pela Perícia Oficial e Técnica – POLITEC, vinculada à
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP.

Art. 7º Será criado o Conselho Estadual de Distribuição de Cadáveres que será o responsável por atuar no
registro e distribuição de corpos que são destinados às instituições de ensino superior de Mato Grosso.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei é inspirado em Lei de 2007 do Estado do Paraná, é pioneiro na legislação sobre
doação de corpos para fins de ensino e pesquisa.

Considerando a Lei nº 8.501, de 30 de novembro de 1992, que visa disciplinar a destinação de cadáver não
reclamado junto às autoridades públicas, para fins de ensino e pesquisa.

Considerando que o dia 28 de agosto é marcado como Dia Nacional da Doação de Corpos para fins de
Ensino e Pesquisa. A data foi escolhida pela Sociedade Brasileira de Anatomia para divulgar o tema e
ampliar a possibilidade de mais pessoas doarem seus corpos no todo, ou em parte, para a ciência.

No Estado de Mato Grosso, a regulamentação de registro e distribuição de corpos que são doados e
destinados para as instituições de ensino superior precisa urgentemente ser regulamentado por um controle
por parte do estado, pois as Faculdades de Medicina, principalmente as públicas estão carentes desses tipos
de doações, além de exemplares muito antigos que não permite a realização de atividade por completo.

Os corpos são utilizados com a finalidade de auxiliar em atividades inerentes às práticas de aprendizagem,
pesquisas e estudos de anatomia.
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Para o professor das disciplinas Anatomia Humana e Fisiologia Humana do campus Dois Vizinhos da
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Fernando Carlos de Sousa, o estudo em um corpo humano é
importante para o conhecimento das variações possíveis em órgãos e estruturas.“O corpo morto é o que
mais se parece com o corpo vivo. Ele nos permite mostrar as cores, as texturas e as formas da maneira mais
realista possível. Além disso, os modelos artificiais são todos feitos do mesmo molde e, portanto, são todos
exatamente iguais. Na realidade, cada órgão do corpo tem pequenas diferenças de pessoa para pessoa. O
cadáver nos permite mostrar como existem diferenças que tornam cada pessoa única”, afirma.

As pesquisas, investigações científicas e estudos nas áreas de saúde utilizam diferentes materiais para
experimentações e atividades práticas. Em disciplinas de anatomia, por exemplo, são usados manequins,
imagens em 3D, recursos digitais e peles em borracha e materiais sintéticos, além de corpos e órgãos
humanos.

O professor de anatomia da Universidade Positivo, Fernando Amaro dos Santos, comenta que o uso de
recursos de aprendizagem enriquece o aprendizado. “Muitas vezes a pessoa fica em dúvida sobre como irá
estudar a anatomia fundamental do corpo humano. E isso é importante porque é no corpo humano que o
estudante vai encontrar anomalias e variações anatômicas”, exemplifica.

Para ele, a união entre o corpo humano e materiais artificiais é o ideal para a aprendizagem. “As peças
artificiais, a tecnologia, áudios, vídeos, jogos, realidade tridimensional, tudo isso visa complementar o ensino
de anatomia. Esses recursos são complementos que enriquecem o aprendizado. Mas é necessário ter nos
laboratórios de anatomia corpos naturais humanos”, complementa.

COMO DOAR – O Conselho Estadual de Distribuição de Cadáveres é o órgão responsável por atuar no
registro e distribuição de corpos que são destinados às instituições de ensino superior do Paraná
cadastradas, com a finalidade de estudos e pesquisas. É parte das atribuições do conselho receber a
comunicação de doações ou de informações sobre os corpos não identificados e não reclamados ou, ainda,
de cadáveres identificados e não reclamados.

A doação pode ser registrada de duas formas. O doador com idade superior a 18 anos e que tenha
esclarecido a sua decisão com os familiares, deverá registrar a sua intenção em um cartório. São
necessárias duas testemunhas, munidas dos documentos pessoais para fazer a declaração, denominada
Termo de Intenção ou Escritura Pública. No documento deve constar que a pessoa deseja fazer a doação do
corpo para fins de estudo e pesquisa para o CEDC, ou para a Instituição de Ensino Superior (IES) específica.
O doador deve entrar em contato com o Conselho para efetivar o registro da doação.

A outra forma de doação é realizada por meio dos familiares, após o óbito. Os familiares devem entrar em
contato com o Conselho ou com a IES receptora para receber as orientações. A doação de órgãos para
transplante não impede a doação do corpo. Porém, dependerá da verificação de viabilidade pelos agentes
que atuam no processo de doação e no transplante, que analisarão cada caso individualmente.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Março de 2024
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Nininho

Deputado Estadual
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